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TERMO ADITIVO Nº. 01/2025 

- OBRAS - 

 

FPE n° 2023/5187 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO ADMINISTRATIVO 

FPE nº 2023/5187, CELEBRADO ENTRE O ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 

METROPOLITANO – SEDUR, E O MUNICÍPIO DE 

RESTINGA SÊCA, OBJETIVANDO A 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA, CONFORME 

PROCESSO Nº 23/2600-0000950-6. 

 

 

   O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E METROPOLITANO, com sede na Avenida 

Borges de Medeiros, 1.501 - 19° andar, CEP 90.119-900, Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 

32.678.022/0001-00, representada neste ato por seu titular, Sr. Marcelo Caumo, RG nº 7055446913 

SSP/PC RS e CPF nº 928.169.670-34, doravante denominado CONCEDENTE; e o MUNICÍPIO DE 

RESTINGA SECA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ de n° 

87.490.306/0001-51, com sede na Rua Moisés Cantarelli, 368, CEP 97200-000, RESTINGA 

SECA/RS, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Norton Soares da Rosa RG nº 4091357493 

e CPF nº 016.327.180-14, doravante denominado CONVENENTE, com base na Lei nº 14.133/21, na 

Lei Complementar nº 101/2000, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Instrução Normativa CAGE 

nº 06/2016, AJUSTAM o presente ADITIVO AO CONVÊNIO ADMINISTRATIVO FPE nº 2023/5187, 

nos seguintes termos: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

  

  O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 

Convênio FPE nº. 2023/5187 por 12 (doze) meses, a contar de 22 de setembro de 2025, na forma da 

Cláusula Oitava do respectivo termo originário, conforme justificativa apresentada no Processo 

Administrativo nº 23/2600-0000950-6. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

  Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Convênio ora alterado. 

 

  E, por estarem justos e acertados, os partícipes lavram o presente Termo Aditivo em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, 

seguindo-se as demais exigências e formalidades legais, para que produza os seus jurídicos efeitos. 

 

Porto Alegre, ______ de __________ de _______. 

 

 

MARCELO CAUMO 

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano 

 

 

NORTON SOARES DA ROSA 

Prefeito de Restinga Seca 

 

NORTON SOARES 
DA 
ROSA:01632718014

Assinado de forma digital por 
NORTON SOARES DA 
ROSA:01632718014 
Dados: 2025.11.07 11:47:43 
-03'00'

MARCELO 
CAUMO:92
816967034

Assinado de forma 
digital por 
MARCELO 
CAUMO:928169670
34
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TESTEMUNHAS: 

 

1)   Assinatura  ________________________ 

      Nome: 

      CPF: 

 

2)  Assinatura  ________________________ 

      Nome: 

      CPF: 
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